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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

 

Razão Social: ________________________________________________________________ 

CNPJ nº ____________________________________________________________________ 

Endereço: __________________________________________________________________ 

E-mail: _____________________________________________________________________ 

Cidade: _________________________ Estado: _____ Telefone: ____________  

 

Recebemos através do acesso à página www.pmcoxilha.rs.gov.br, nesta data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

Local: _______________________, _____ de ________________ de 2023. 

 

____________________________________ 

 

Assinatura 

Caro Interessado, 

Visando comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa 

Senhoria o preenchimento do recibo de retirada do Edital, que deve ser remetido à Divisão de 

Licitação por meio do email: licita@pmcoxilha.rs.gov.br . A não remessa do recibo exime o 

Departamento de Licitação da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

 

 

Divisão de Licitação 

Prefeitura do Município de Coxilha – RS. 

 

 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
mailto:licita@pmcoxilha.rs.gov.br
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CONTRATAÇÃO DE CLÍNICAS/HOSPITAIS VETERINÁRIOS INTERESSADAS EM 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS FUTUROS E 

EVENTUAIS PARA ESTERILIZAÇÃO DE CÃES FÊMEAS (OVÁRIO SALPINGO 

HITERECTOMIA), E CÃES MACHO, GATOS FÊMEAS (OVÁRIO SALPINGO 

HITERECTOMIA) E GATOS MACHOS, VISANDO ATENDER DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE. CONVÊNIO FPE Nº 4585/2022-  

PROJETO MELHORES AMIGOS – SICDHAS, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

COXILHA-RS E O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E EXAMES PRÉ-

OPERATÓRIOS.  

 

O Município de Coxilha, Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Administração, torna público aos interessados que, de acordo com a Lei Federal 

n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, 

que institui a modalidade Pregão Presencial, Decreto Municipal nº 819/2007 e pelas 

condições contidas no ato convocatório e aquelas que compõem seus anexos, encontra-se 

aberta à licitação sob a Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO 

POR LOTE e que, em 26 DE DEZEMBRO DE 2023 ÀS 09 HORAS na sala da Comissão 

Permanente de Licitações, situada na Avenida Fioravante Franciosi, n°. 68, Bairro Centro, 

junto ao Centro Administrativo, estará recebendo propostas e documentação para a 

CONTRATAÇÃO DE CLÍNICAS/HOSPITAIS VETERINÁRIOS INTERESSADAS EM 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS FUTUROS E 

EVENTUAIS PARA ESTERILIZAÇÃO DE CÃES FÊMEAS (OVÁRIO SALPINGO 

HITERECTOMIA), E CÃES MACHO, GATOS FÊMEAS (OVÁRIO SALPINGO 

HITERECTOMIA) E GATOS MACHOS, VISANDO ATENDER DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE. CONVÊNIO FPE Nº 4585/2022-  

PROJETO MELHORES AMIGOS – SICDHAS, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

COXILHA-RS E O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E EXAMES PRÉ-

OPERATÓRIOS.  

 

1 - LOCAL, DATA E HORA 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
mailto:licita@pmcoxilha.rs.gov.br
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1.1. A sessão pública será realizada no dia 26 DE DEZEMBRO DE 2023 com início às 

09:00 horas, horário de Brasília – DF. 

1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas 

até as 09 horas do mesmo dia (horário de Brasília-DF), sendo que as mesmas deverão ser 

apresentadas em via impressa e por meio magnético (Pen Drive), seguindo orientações do 

item 3.1. 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 

desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

2 - DO OBJETO 

2.1. - Constitui objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE CLÍNICAS/HOSPITAIS 

VETERINÁRIOS INTERESSADAS EM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAR SERVIÇOS FUTUROS E EVENTUAIS PARA ESTERILIZAÇÃO DE CÃES 

FÊMEAS (OVÁRIO SALPINGO HITERECTOMIA), E CÃES MACHO, GATOS 

FÊMEAS (OVÁRIO SALPINGO HITERECTOMIA) E GATOS MACHOS, VISANDO 

ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE. 

CONVÊNIO FPE Nº 4585/2022-  PROJETO MELHORES AMIGOS – SICDHAS, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE COXILHA-RS E O ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL E EXAMES PRÉ-OPERATÓRIOS.  

 

3 - PARTICIPAÇÃO  

3.1 Os participantes do Pregão Presencial devem baixar o Programa para Digitação das 

Propostas SYSPropostas o qual se encontra disponível no link 

www.systempro.com.br/sysproposta/sapi  (O arquivo de proposta financeira somente poderá 

ser aberto para preenchimento através do aplicativo SysPropostas, disponível gratuitamente 

no link http://www.systempro.com.br/sysproposta/sapi . Para baixar o arquivo de propostas, 

clicar com o botão direito do mouse sobre o arquivo, ir na opção "salvar link como", para 

posterior preenchimento) sendo que, a empresa participante deverá fazer o download do 

programa, seguindo todas as instruções, somente através deste programa será possível abrir o 

arquivo de preenchimento da proposta financeira (arquivo disponível no site 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
mailto:licita@pmcoxilha.rs.gov.br
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www.pmcoxilha.rs.gov.br). Ao final da digitação das propostas pelo Programa 

SYSPropostas, os participantes do Pregão Presencial deverão imprimir uma cópia das 

propostas e colocar no envelope nº 01 e também salvar uma cópia do arquivo de retorno 

gravado em mídia (Pen Drive) que deverá ser apresentado DENTRO do envelope nº 01.  

3.1.2 Sendo que a empresa que não apresentar o arquivo em mídia eletrônica dentro do 

envelope estará sujeita a desclassificação, sendo decisão tomada pelo pregoeiro. 

3.2  Poderão participar desta licitação as empresas que na data marcada para abertura das 

propostas não estejam em situação irregular com a Fazenda Federal, Dívida Ativa da União, 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, e ainda, com o FGTS e INSS.  

a)  Para participar do certame, a empresa licitante, além de atender ao disposto no item 

01 deste edital, deverá apresentar a proposta de preço e a documentação em 

envelopes distintos, lacrados, não transparentes, e devidamente identificados.  

b)  Os envelopes: nº 01 contendo a Proposta de Preço e n° 02 contendo a Documentação 

referente a este edital, serão recebidos até às 09 horas na sala do Setor de Licitações 

da Prefeitura  Municipal de Coxilha-RS, sito Av. Fioravante Franciosi nº 68, centro, 

juntamente com as propostas em meio magnético, no dia do certame. 

c)  Após a hora limite para o recebimento dos envelopes solicitados, nenhum outro será 

aceito, nem permitidos adendos ou alterações às ofertas apresentadas. 

d)  Serão consideradas inexistentes quaisquer condições trazidas pelos licitantes alheias 

às descritas neste Edital. 

e)  O não cumprimento de qualquer item deste Edital implicará desclassificação da 

proposta. 

f)   O Município reserva-se o direito de aceitar total ou parcialmente quaisquer propostas, 

ou a todas rejeitar, sem que caiba aos proponentes direito à indenização de qualquer 

espécie. 

3.3  A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios 

previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, deverão comprovar o seu 

enquadramento em tal situação jurídica através de CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA 

COMERCIAL, fora dos envelopes juntamente com o credenciamento. 

3.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata 

ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução, liquidação. 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
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3.5. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar e 

contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas 

inidôneas. 

3.6. Forma de Apresentação dos Envelopes (Proposta e Documentação para Habilitação) 

As empresas participantes da presente licitação entregarão 02 (dois) envelopes separados e 

fechados / lacrados, que serão recebidos pelo pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio no dia, 

hora e local mencionados no preâmbulo. A proposta deverá ser assinada em sua última folha 

e rubricada nas demais pêlos proponentes ou seus procuradores constituídos, sem entrelinhas, 

emendas ou rasuras, contendo as seguintes determinações: 

 

4 - DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. A licitante deverá se fazer presente junto ao Pregoeiro mediante somente um 

representante legal, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

certame. 

4.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular, com poderes específicos para, além de representar a proponente em 

todas as etapas/fases do pregão, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 

lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar 

a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao 

final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

4.2.1 Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá 

vir acompanhada do Ato constitutivo da proponente ou de outro documento, onde esteja 

expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.  

4.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou 

documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.4. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação. 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
mailto:licita@pmcoxilha.rs.gov.br
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4.5. O Credenciamento, juntamente com os documentos da sua comprovação, não será 

devolvido e deverão ser apresentados no início da sessão pública ao pregoeiro, fora dos 

envelopes de preços e da documentação. 

4.6. Para exercer o direito de participar do Pregão, é obrigatória a presença de representante 

legal da licitante à sessão pública referente ao mesmo, sob pena do não recebimento dos 

envelopes. 

4.7. Cada credenciado poderá representar empresas distintas, desde que não participem do 

mesmo item, ou seja, não sejam concorrentes, sob pena de desclassificação do referido item. 

4.8. O representante, munido de documento de Identidade, deverá apresentar um 

credenciamento para cada empresa que irá participar do certame. Não será aceito um único 

credenciamento contemplando duas ou mais empresas. 

4.9. Não será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou similar, sendo 

recebidos apenas se entregues pessoalmente no ato da sessão pública. 

 

5 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e 

demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, in ic ia lmente ,  

receberá  o  Envelope n . º01  -  PROPOSTA e o  n . º  02 -  DOCUMENTAÇÃO. 

5.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 

participação de nenhuma licitante retardatária. 

5.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão comprovar, 

por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem 

como para a prática dos demais atos do certame. 

 

6 - PROPOSTA DE PREÇO: 

6.1. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1): 

6.2 O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a proposta de preço da licitante e demais 

documentos, que deverá atender aos seguintes requisitos: 

I. Ser apresentada no formulário fornecido pela Prefeitura Municipal de Coxilha, 

(arquivo gravado do sistema SYSPropostas) ou em formulário próprio contendo as 

mesmas informações exigidas no referido formulário, assinado por quem de direito, 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
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em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, 

devidamente identificadas todas as folhas com o número de inscrição no CNPJ ou 

timbre impresso da empresa, constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), 

com  02 (dois) dígitos após a vírgula no valor total, em algarismos arábicos, conforme 

o formulário mencionado acima, devendo as folhas serem rubricadas; 

II. Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o 

atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 

garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

licitado e constante da proposta; 

III. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse 

prazo será considerado como tal; 

IV. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 

estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, 

endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último se 

houver, para contato, número da conta corrente bancária e agência respectiva. Os 

dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase da contratação; 

6.3 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário 

e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.  

6.4 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

6.5 A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a 

entrega do objeto licitado, conforme Edital. 

6.6 Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que não atendam às exigências deste ato 

convocatório, bem como as licitantes que cotarem valor acima do estabelecido pela 

administração (VALOR DE REFERÊNCIA). 

6.7 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 

alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
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6.8 Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, 

condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos 

originais ofertados. 

6.9 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica 

em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da 

estrita observância das normas contidas na legislação Federal mencionada no preâmbulo deste 

edital. 

 

7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de 

valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão 

fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação da 

vencedora. 

7.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão 

as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e 

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

7.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 

serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores 

distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da 

vencedora. 

7.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

7.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 

obedecida a ordem prevista nos itens 7.3 e 7.4. 

7.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 30 segundos (trinta segundos) para apresentar nova 

proposta. 

7.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

7.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades constantes no edital. 

7.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
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novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito 

de ordenação das propostas. 

7.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço por lote e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar 

diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  

7.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, 

o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores 

consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

7.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada 

vencedora a licitante que ofertar o MENOR PREÇO POR LOTE desde que a proposta tenha sido 

apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado. 

7.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

a. não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b. contiverem opções de preços alternativos; 

c. forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

d. se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos 

do item 6; 

e. apresentarem preços acima do preço referência;  

f. apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

7.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

7.15. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na 

ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 

interpostos. 

7.16. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 
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informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao setor de licitações deste 

Município. 

6.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

8 - DA HABILITAÇÃO: 

8.1. Para fins de habilitação neste pregão, o licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE 

N.º 02, os seguintes documentos: 

 

8.1.1-HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social ou sua consolidação e posteriores 

alterações contratuais, devidamente registradas na Junta Comercial e em vigor e, no 

caso de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social 

acompanhado da ata de eleição de sua atual administração, registrados e 

publicados. 

c. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente quando a atividade assim o exigir; 

 

8.1.2-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a. Certidão de registro/inscrição da empresa e do responsável técnico no Conselho 

Regional de Medicina Veterinária (CRMV) do Estado do Rio Grande do Sul, em 

vigor, compatível com o objeto licitado;  

b. Licença Sanitária da empresa licitante expedida pela Vigilância Sanitária do 

Município sede da licitante, dentro do prazo de validade. Para as localidades onde a 

atribuição da emissão da Licença Sanitária não seja do município deverá ser 

apresentado documento equivalente emitido pela Vigilância Sanitária Estadual. Obs.: 

Será aceita cópia da publicação do deferimento em Diário Oficial;  

c. Declaração da licitante de que dispõe de toda a infraestrutura (instalações, 

equipamentos, materiais e recursos humanos) necessária à perfeita e completa 
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execução do objeto licitado 

8.1.3-QUALIFICAÇÃO ECÔNOMICA-FINANCEIRA: 

a. Certidão negativa do pedido de falência ou concordata, ou execução patrimonial expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

8.1.4-REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Fazenda Nacional (apresentação de CND Conjunta, conforme Portaria MF 358, de 05 de 

setembro de 2014): 

 Certidão de regularidade de tributos federais; 

 Certidão de regularidade de dívida ativa da União; 

 Certidão de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, relativas ao domicílio ou sede do 

licitante; 

d) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. (CNDT) 

f) Declaração da empresa de que não possui em seu quadro de funcionários, menores de 18 

anos, conforme Lei federal n° 9.854, de 27/10/1999, e inciso XXXIII do art. 7°, da 

Constituição Federal, inclusive no art. 27 da lei federal n° 8.666/93 de 21/06/1993 e 

alterações, assinada pelo representante legal da licitante; 

g) Comprovante que a licitante não sofreu sanções das quais decorra como efeito 

restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 

Administração Pública (CEIS), disponível no site 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis  

Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, ou por 

qualquer processo de cópia autenticada, todos com data de validade em vigor.  

8.2. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 

a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 

disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 

destruídos. 
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9 - DA ADJUDICAÇÃO: 

9.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o MENOR PREÇO 

POR LOTE  será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

9.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e examinará 

as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até 

a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que 

o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

9.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora e, a seguir, 

proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo 

que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de 

recorrer por parte da licitante. 

 

10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

10.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de 

recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 

10.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de 

que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do 

recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, 

a todas, vista imediata do processo. 

10.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do 

pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

10.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, 

acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado 

causa à demora. 

 

11 - DO CONTRATO: 

11.1 Esgotados todos os prazos recursais, a administração, no prazo de cinco dias, convocará o 

vencedor para assinar o contrato, sob a pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
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das sanções previstas, nos artigos 81 e 87 da Lei Federal n.° 8666/93. 

11.2 Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a administração convocará os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços e critérios 

previstos neste edital, ou revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação de pena de multa de 

10% do valor do contrato e mais suspensão temporária para participar de licitações. 

11.3 A inobservância de qualquer estipulação contratual implicará na multa de 0,5% por dia de 

infração ou imediata rescisão de pleno direito, independente de notificação, cumulada com 

multa de 10% sobre o valor do contrato. 

11.4 A rescisão importará também, suspensão de direito de licitar pelo prazo de 01 (um) ano. 

11.5 Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação, quando for o caso, 

constarão as cláusulas necessárias previstas no artigo 55 e a possibilidade da rescisão de contrato, 

na forma determinada nos artigos 77 a 79 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

11.6 O Município não responderá por indenizações oriundas de danos causados a terceiros, por 

culpa ou dolo da contratada. 

 

12 - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

12.1 O contrato a ser firmado entre o Município e a licitante vencedora, observadas as condições 

constantes deste Edital e Termo de Referência, terá suas cláusulas previstas na Lei de 

Licitações.  

12.2 Os serviços devem ser iniciados imediatamente. 

 

13 - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas, respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.2 A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções que não 

tenham sido causados pela contratante. 

13.3 A licitante assume inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e de 

proteção aos seus empregados, bem como pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes do objeto do presente edital. 
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14 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

14.1 A inexecução do contrato enseja a sua rescisão, com multa de 10% (dez por cento)sobre 

o valor contratado e mais pena de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com o Município, conforme prevê a Lei de Licitações. 

 

15 - DO PAGAMENTO: 

15.1. O pagamento será mensal, até o quinto dia útil do mês subsequente, devidamente autorizado 

pela Secretaria Municipal da Saúde.  

15.2. Não haverá quaisquer reajustamentos de preços, pelo período de um ano, sendo após pelo 

IPCA-IBGE.  

15.3. As despesas decorrentes do objeto do presente Edital serão atendidas com recursos provenientes 

da seguinte dotação orçamentária do ano de 2023. 

Itens 01 e 02: 

Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

10.01.00.04.2131-9710/1 – 3.3.90.39.00.00.00   Recurso: 1500 

10.01.00.04.2131-9710/1 – 3.3.90.39.00.00.00   Recurso: 1701 

Item 03: 

10.01.00.04.2131-9710/1 – 3.3.90.39.00.00.00  Recurso: 1500 

 

16 - DAS PENALIDADES: 

16.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a. deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor do 

último lance ofertado; 

b. manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão 

do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos; 

c. deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor 

do último lance ofertado; 

d. executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 
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e. executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 05(cinco) dias úteis, após os 

quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 

atualizado do contrato; 

f. inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 03 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 

montante não adimplido do contrato; 

g. inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato; 

h. causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do 

contrato. 

16.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

16.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 

decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de 

Coxilha/RS e pelo telefone 54 3379 2500 ramal 2511, no horário compreendido entre as 08h e 

12h e das 13h e 17h preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data 

marcada para recebimento dos envelopes. 

17.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 

Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de 

Licitações. 

17.3 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização 

de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, 

automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente ao ora 

fixado, no mesmo horário. 
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17.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 

documentação o seu endereço, e-mail e os números de telefone. 

17.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou por 

servidor municipal autorizado ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os 

documentos extraídos de sistemas informatizados (Internet) ficarão sujeitos à verificação 

da autenticidade de seus dados pela Administração. 

17.6. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº8.666/93, sobre o 

valor inicial contratado. 

17.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

17.8. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 

anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 

da Lei Federal nº 8.666/93). 

17.09. Os casos omissos ao presente Edital serão dirimidos pela Comissão de 

Licitações. 

17.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Passo Fundo/RS para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 

por mais privilegiado que seja. 

Coxilha/RS, 12 de dezembro de 2023. 

 

 

 

JOÃO EDUARDO OLIVEIRA MANICA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:  

CONTRATAÇÃO DE CLÍNICAS/HOSPITAIS VETERINÁRIOS INTERESSADAS EM 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS FUTUROS E 

EVENTUAIS PARA ESTERILIZAÇÃO DE CÃES FÊMEAS (OVÁRIO SALPINGO 

HITERECTOMIA), E CÃES MACHO, GATOS FÊMEAS (OVÁRIO SALPINGO 

HITERECTOMIA) E GATOS MACHOS, VISANDO ATENDER DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE. CONVÊNIO FPE Nº 4585/2022-  

PROJETO MELHORES AMIGOS – SICDHAS, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

COXILHA-RS E O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

   Através do Contrato Administrativo nº 58/2023, celebrado em 14/04/2023 foi 

contratada a empresa ZOOMED PET SHOP EIRELLI para atender o objeto do Convênio 

FPE nº 4585/2022, contudo o mesmo foi rescindido em 14/11/2023, conforme Termo de 

Rescisão em anexo. 

A rescisão foi motivada pela decisão final do Processo Administrativo Especial – processo 

590/2023, Portaria/Gab. 11.080, de 05 de julho de 2023, cópia em anexa. 

Contudo, visto que pelo contrato rescindido foram castrados apenas 08 animais, em que foram 

pagos R$ 1.417,68 e portanto há valores do convênio e a necessidade de castrar inúmeros 

animais, torna-se urgente e necessária a realização de nova licitação; 

 

3. DAS DEMAIS EXIGÊNCIAS 

A contratação devererá atender as seguintes exigências, quantidades e 

especificações abaixo: 

a) O contratado deverá possuir área física compatível e todas as condições técnicas 

adequadas e necessárias ao cumprimento e execução dos serviços, assim como pessoal 

capacitado tecnicamente para exercerem as funções. 

b) O contratado deverá ter Registro no CRMV-RS, comprovado através de Certificado 

de Regularidade de Pessoa Jurídica da Clínica Veterinária ou Medico Veterinário. 

c) Realizar as cirurgias de OSH pela técnica minimamente invasiva, pois com esta técnica 

não há riscos de evisceração pós-operatória. 
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d) Disponibilizar datas e horários para agendamento das cirurgias de OSH, priorizando 

o atendimento conforme as solicitações do Contratante.  

e) Cumprir as normas e procedimentos da profissão. 

f) Aplicar os medicamentos, antibióticos no dia da cirurgia e havendo necessidade 

administrar também ANTIPULGUICIDA. 

g) Utilizar materiais e procedimentos de alta qualidade (primeira linha).  

h) Fazer a proteção da incisão e curativo por meio de roupa de proteção cirúrgica, 

quando necessário. 

i) Realizar as cirurgias, conforme as Guias de Encaminhamento. 

j) Promover a orientação do pré e pós-operatório.  

k) Apresentar relatório mensal ao Município, acompanhado das Guias de 

Encaminhamento, os termos de Autorização para Procedimentos Cirúrgicos e a Nota 

Fiscal do serviço ou documento fiscal equivalente. 

l) Estar em dia com a licença de funcionamento da Vigilância Sanitária. 

m) Fornecer os materiais e medicamentos necessários à realização das cirurgias de 

OSH. 

n) Colaborar com a divulgação do conceito de Posse Responsável e dos principios 

fundamentais para o bem estar dos animais. 

o) O contratado deverá providenciar o agendamento das cirurgias, após constatar o 

estado de saúde do animal, pesagem e assinatura da autorização para procedimento 

cirúrgico. 

p) O contratado se responsabilizará pela busca e entrega dos animais na cidade de Coxilha, 

sendo que esta despesa correrá por sua conta, devendo estar incluso no valor por animal. 

q) O contratado deverá higienizar (banho) o animal antes da liberação da internação, a 

qual se dará somente após a retirada dos pontos. 

 

JUSTIFICATIVA 

A contratação pretendida se faz necessário para atender a demanda do município, que 

possui um número elevado de animais (cães e gatos) em situação de abandono e também uma 

grande quantidade de animais em posse de famílias de baixa renda e semi-domiciliados e isto, 

leva a uma reprodução descontrolada e consequentemente a uma superpopulação de animais.  
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Embora, já se tenha um número considerável de animais castrados, tal necessidade é 

real, pois cada vez mais aumenta o caso de abandono, e muitos destes que estão nas ruas são 

vítimas de maus tratos, não possuem uma alimentação saudável, ficam doentes, disseminam 

zoonoses, são bravos, causam acidentes e oferecem riscos de acidente nas vias públicas entre 

outros.  

Diante disso, levando em consideração os fundamentos acima explanados e ainda a 

Celebração do Convênio FPE n° 4585/2022 – SICDHAS, celebrado entre esta municipalidade 

e o Estado do Rio Grande do Sul, totalizando entre o valor repassado pelo Estado e a 

contrapartida municipal a importância de R$ 35.714,29, o qual tem por objeto a castração de 

no mínimo 142 animais de rua e semi-domiciliados deste município, se faz necessário a 

contratação de empresa para a realização do serviço de castração visando o controle 

populacional de animais. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para atender as despesas decorrentes desta licitação, os recursos orçamentários 

vigentes correrão à conta dos créditos abaixo discriminados:  

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Itens 01 e 02: 

Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

10.01.00.04.2131-9710/1 – 3.3.90.39.00.00.00   Recurso: 1500 

10.01.00.04.2131-9710/1 – 3.3.90.39.00.00.00   Recurso: 1701 

Item 03: 

10.01.00.04.2131-9710/1 – 3.3.90.39.00.00.00  Recurso: 1500 

 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DO MEIO AMBIENTE observada a legislação vigente. 

Coxilha, 28 de novembro de 2023 

 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

Regina Salete Silveira Hahn 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
mailto:licita@pmcoxilha.rs.gov.br


  
Processo nº 132/2023 – Pregão Presencial nº 49/2023. 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

Av. Fioravante Franciosi, 68, Centro, Coxilha – RS, CEP 99.145-000 

Fone: 54 3379 2500 - Site: www.pmcoxilha.rs.gov.br, email: licita@pmcoxilha.rs.gov.br 

 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

 LOTE QUANT 

ESTIMADA 

/VARIÁVEL 

DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

REFERENCIA 

VALOR 

TOTAL 

REFERENCIA 

FONTE DOS 

RECURSOS 

 

 

 

 

 

 

Objeto 

do 

convênio  

1 66 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO OSH 

(OVARIOSALPINGOHISTERECTOMIA, 

INCLUIDOS NO PACOTE AVALIAÇÃO PRÉ-

OPERATÓRIA, ESTERILIZAÇÃO, 

MEDICAÇÃO E INTERNAÇÃO PÓS-

CIRURGICA) – FÊMEAS (CÃES E GATOS) E 

MACHOS (CÃES E GATOS) ATÉ 10 

QUILOS. 

R$ 169,58 

 

R$ 11.192,28  

Convênio + 

contrapartida  

2 68 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO OSH 

(OVARIOSALPINGOHISTERECTOMIA, 

INCLUIDOS NO PACOTE AVALIAÇÃO PRÉ-

OPERATÓRIA, ESTERILIZAÇÃO, 

MEDICAÇÃO E INTERNAÇÃO PÓS-

CIRURGICA) – FÊMEAS E MACHOS (CÃES) 

ATÉ 20 QUILOS. 

R$ 189,93 R$ 12.915,24 

 

Fora do 

convênio 

3 60 Hemograma   R$ 35,50 R$ 2.100,00  

Recurso  

Livre 
60 ALT R$ 12,00 R$ 720,00 

60 Creatinina R$ 12,00 R$ 720,00 

60 Albumina R$ 12,00 R$ 720,00 

OBS: A quantidade acima referida é uma estimativa, podendo a quantidade de animais variar de acordo com o peso (kg) conforme a 

necessidade (demanda) a ser encaminhada pela Sec. Municipal do Meio Ambiente.   
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ANEXO II 

 

TERMO DE CONTRATO:     XX/2023 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE CLÍNICAS/HOSPITAIS VETERINÁRIOS 

INTERESSADAS EM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS 

FUTUROS E EVENTUAIS PARA ESTERILIZAÇÃO DE CÃES FÊMEAS (OVÁRIO 

SALPINGO HITERECTOMIA), E CÃES MACHO, GATOS FÊMEAS (OVÁRIO 

SALPINGO HITERECTOMIA) E GATOS MACHOS, VISANDO ATENDER 

DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE. CONVÊNIO FPE 

Nº 4585/2022-  PROJETO MELHORES AMIGOS – SICDHAS, CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE COXILHA-RS E O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E EXAMES 

PRÉ-OPERATÓRIOS.  

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE COXILHA 

CONTRATADA:    xxxxxxxxx 

PROCESSO:  PROCESSO Nº 132/2023 – PREGÃO PRESENCIAL N° 

49/2023. 

VALOR DO CONTRATO: R$  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COXILHA, entidade jurídica de direito público, com 

sede na Avenida Fioravante Franciosi, nº 68, inscrita no CNPJ sob nº 92.411.933/0001-90, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e 

domiciliado neste Município, portador de CPF nº xxxxxx,  e, de outro lado, 

 

CONTRATADA: A empresa (...), inscrita no CNPJ sob o nº (...) e estabelecida na (...), 

representada pelo seu (...), Sr. (...), inscrito no CPF sob o nº (...), de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...); 

 

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, contrato de 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS o qual se regerá pelas disposições da Lei nº 8.666/1993 e 

demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui o objeto da presente Licitação, a CONTRATAÇÃO DE 

CLÍNICAS/HOSPITAIS VETERINÁRIOS INTERESSADAS EM CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS FUTUROS E EVENTUAIS PARA 

ESTERILIZAÇÃO DE CÃES FÊMEAS (OVÁRIO SALPINGO HITERECTOMIA), E 

CÃES MACHO, GATOS FÊMEAS (OVÁRIO SALPINGO HITERECTOMIA) E 

GATOS MACHOS, VISANDO ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DO MEIO AMBIENTE. CONVÊNIO FPE Nº 4585/2022-  PROJETO MELHORES 

AMIGOS – SICDHAS, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE COXILHA-RS E O 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E EXAMES PRÉ-OPERATÓRIOS.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO  

2.1 O valor total do contrato será de R$ XXX (XXXX) 

2.2 Pelos serviços especificados no anexo I e II, o MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em 

moeda corrente nacional, o valor correspondente aos serviços efetivamente prestados, 

observando – se os valores unitários multiplicados pela quantia realizada. 

2.1 Nos preços propostos estão incluídas as despesas com impostos e encargos sociais 

incidentes sobre os serviços ofertados.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO  

3.1. O serviço se estiver de acordo com o Edital e a proposta, será recebido:  

a) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade, características e quantidade. 

3.2. A aceitação, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, quantidade, 

qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, verificadas 

posteriormente.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO  

4.1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a data de entrega e aceitação dos 

serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal.  

4.2 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
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CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES  

5.1 São Obrigações da CONTRATADA:  

5.1.1. executar os serviços licitado de acordo com o que estipula o Edital e anexo I e II; 

a) O contratado deverá possuir área física compatível e todas as condições técnicas 

adequadas e necessárias ao cumprimento e execução dos serviços, assim como pessoal 

capacitado tecnicamente para exercerem as funções. 

b) O contratado deverá ter Registro no CRMV-RS, comprovado através de Certificado 

de Regularidade de Pessoa Jurídica da Clínica Veterinária ou Medico Veterinário. 

c) Realizar as cirurgias de OSH pela técnica minimamente invasiva, pois com esta técnica 

não há riscos de evisceração pós-operatória. 

d) Disponibilizar datas e horários para agendamento das cirurgias de OSH, priorizando 

o atendimento conforme as solicitaçõesdo Contratante. 

e) Cumprir as normas e procedimentos da profissão. 

f) Aplicar os medicamentos, antibióticos no dia da cirurgia e havendo necessidade 

administrar também ANTIPULGUICIDA. 

g) Utilizar materiais e procedimentos de alta qualidade (primeira linha).  

h) Fazer a proteção da incisão e curativo por meio de roupa de proteção cirúrgica, 

quando necessário. 

i) Realizar as cirurgias, conforme as Guias de Encaminhamento. 

j) Promover a orientação do pré e pós-operatório.  

k) Apresentar relatório mensal ao Município, acompanhado das Guias de 

Encaminhamento, os termos de Autorização para Procedimentos Cirúrgicos e a Nota 

Fiscal do serviço ou documento fiscal equivalente. 

l) Estar em dia com a licença de funcionamento da Vigilância Sanitária.  

m) Fornecer os materiais e medicamentos necessários à realização das cirurgias de 

OSH. 

n) Colaborar com a divulgação do conceito de Posse Responsável e dos principios 

fundamentais para o bem estar dos animais. 

o) O contratada deverá providenciar o agendamento das cirurgias, após constatar o 

estado de saúde do animal, pesagem e assinatura da autorização para procedimento 

cirúrgico. 
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p) O contratado se responsabilizará pela busca e entrega dos animais na cidade de Coxilha, 

sendo que esta despesa correrá por sua conta, devendo estar incluso no valor por animal. 

q) O contratado deverá higienizar (banho) o animal antes da liberação da internação, a 

qual se dará somente após a retirada dos pontos 

 

CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADES  

6.1 A CONTRATADA é responsável ainda, para com o MUNICÍPIO e para com terceiros;  

a) pela infração ou inexato cumprimento das cláusulas deste Contrato;  

b) pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à Fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;  

6.2 - A CONTRATADA não poderá transferir a outrem as obrigações assumidas neste 

CONTRATO.  

6.2.1 - Todos e quaisquer riscos de acidente de trabalho serão de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, devendo ser cobertos por seguir, durante a até a entrega definitiva dos 

serviços. 

6.2.2 - O não cumprimento desta responsabilidade, além das providências administrativas e 

judiciais cabíveis, implicará na declaração de inidoneidade da CONTRATADA perante o 

MUNICÍPIO.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – MULTAS E PENALIDADES  

7.1 A CONTRATADA ao deixar de cumprir qualquer das obrigações assumidas ficará sujeita 

as penalidades previstas neste tem, nos termos dos artigos 86 a 88 da Lei 8666/93.  

7.2 Para inexecução total ou parcial do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantida prévia 

defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções:  

I. advertência;  

II. rescisão do contrato;  

III. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

IV. declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com o MUNICÍPIO, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
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a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida somente quando a CONTRATADA ressarcira o MUNICÍPIO pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior.  

7.3 A critério da autoridade competente, a aplicação de quaisquer penalidades acima 

mencionadas acarretará perda da garantia e todos os seus acréscimos.  

7.4 Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total reajustado da contratação, 

quando a CONTRATADA:  

a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização;  

b) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia 

autorização da contratante;  

c) desatender às determinações da fiscalização;  

d) cometer, qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, 

respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão de 

infração cometida;  

e) recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte os fornecimentos 

contratados;  

f) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que for imprudência, negligência, 

imperícia, dolosamente ou não, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, 

independente da obrigação da contratada em reparar os danos causados;  

7.5 As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO  

8.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

8.2. A rescisão deste contrato pode ser: 

8.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 

8.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência para o CONTRATANTE; 
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8.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

8.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

8.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

8.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de 

eventual rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA  

9.1 O prazo da contratação será de 12 (doze) meses a partir da data da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado desde que haja interesse entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO  

10.1 Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada 

pela Sr.(a) Regina Salete Silveira Hahn, Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Médica 

Veterinária Roberta Maria Giordani Jacques designado(a) fiscais.  

10.2 O(A) fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: expedir ordens de 

entrega; proceder ao acompanhamento técnico do fornecimento; fiscalizar a execução do 

contrato quanto à qualidade desejada; comunicar à CONTRATADA o descumprimento do 

contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar à 

Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual; atestar 

as notas fiscais de fornecimento para efeito de pagamentos; recusar os bens que estiverem 

fora das especificações e quantidades discriminadas e solicitar sua substituição; solicitar à 

CONTRATADA e a seu preposto todas as providências necessárias ao bom fornecimento dos 

bens. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1 As despesas do presente contrato serão atendidas por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Itens 01 e 02: 

Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
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10.01.00.04.2131-9710/1 – 3.3.90.39.00.00.00   Recurso: 1500 

10.01.00.04.2131-9710/1 – 3.3.90.39.00.00.00   Recurso: 1701 

Item 03: 

10.01.00.04.2131-9710/1 – 3.3.90.39.00.00.00  Recurso: 1500 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde 

que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 

13.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato 

celebrado está sujeita às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa. 

13.1.1. Advertência; 

13.1.2. Multa; 

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar; 

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 

VINCULAÇÃO AO EDITAL E PROPOSTA 

14.1. O presente contrato fundamenta-se: 

14.1.1. Na Lei Federal nº 10.520/2002, no Decreto Municipal nº 819/2007; 

14.1.2. Na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores,  

14.1.3. Na Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, 

14.2. O presente contrato vincula-se aos termos do Processo nº 132/2023, especialmente: 

14.2.1. Ao edital do Pregão Presencial nº 49/2023; 

14.2.2. À proposta vencedora da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUINZE – DO FORO 

15.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Passo Fundo – RS. 

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias  
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igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Coxilha - RS, em ...... de ................ de 2023. 

 

 

João Eduardo Oliveira Manica 

Prefeito Municipal 

    Contratante 

 

___________________________ 

Contratada 

 

 

REGINA SALETE SILVEIRA HAHN  

Sec. Municipal do Meio Ambiente 

Fiscal do Contrato 

 

 

ROBERTA MARIA GIORDANI JACQUES 

Médica Veterinária 

Fiscal do Contrato 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_________________________________  __________________________________ 

Nome:   Nome: 

CPF:       CPF: 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

PROCESSO Nº 132/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2023 

 

 

Declaração de Idoneidade À Comissão de Licitações A empresa (Razão Social da Licitante), 

através de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi 

declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.  

 

 

 

________________, em ______ de __________________ de 2023. 

 

 

 

Representante Legal 

Carimbo da Empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
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Processo nº 132/2023 – Pregão Presencial nº 49/2023. 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

Av. Fioravante Franciosi, 68, Centro, Coxilha – RS, CEP 99.145-000 

Fone: 54 3379 2500 - Site: www.pmcoxilha.rs.gov.br, email: licita@pmcoxilha.rs.gov.br 

 

 

ANEXO IV 

MODELO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 

PROCESSO Nº 132/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2023 

 

A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no CNPJ  nº _ _ _ _ _ _ _ 

_ _ _ _ _ _ _ _ _, representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da empresa), no cargo de 

(....), portador (a) do R.G. nº _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _e do CPF nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, DECLARO 

sob as penas da Lei que nos termos da Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999 que alterou 

dispositivos da Lei n.º 8.666, de 16 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, que a 

nossa empresa, encontra-se em situação regular no Ministério do Trabalho no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República 

Federativa do Brasil. Portanto, não concede trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos 

menores de dezoito e qualquer trabalho aos menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

Local e data. 

 

 

Assinatura 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
mailto:licita@pmcoxilha.rs.gov.br

